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Apresentação
A idéia de desenvolver esse trabalho surgiu após a realização do Seminário “Direito de Empresa no Novo Código Civil Brasileiro”, realizado em 12 de março de 2003 por iniciativa da Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina.

Dos debates havidos, verificou-se que a aproximação entre os órgãos responsáveis pelas publicações oficiais e as Juntas Comerciais revela-se oportuno e imprescindível para o bom respeito à publicidade dos atos que devem ser registrados nos órgãos de registro mercantil e, por conseguinte, à garantia de lisura no procedimento de arquivamento desses atos societários.

Assim é que, com espírito eminentemente prático, destacamos neste trabalho algumas alterações introduzidas pelo novo código civil (Lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002) no que se refere a direito de empresa sem a pretensão de desenvolver qualquer estudo jurídico ou dar posições definitivas quanto à matéria que, como todos já pudemos verificar, enseja muitas discussões e embates acadêmicos.
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Chefe da Procuradoria do Estado de São Paulo 
I - As Juntas Comerciais no cenário registrário do direito empresarial.tc "II - As Juntas Comerciais no cenário registrário do direito empresarial."
Todo aquele que pretende exercer atividade econômica organizada para, profissionalmente, produzir ou circular bens ou serviços, deve inscrever-se no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, conforme dispõe a Lei nº 8.934 de 18 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto 1.800, de 30 de janeiro de 1996.

Os serviços do Registro Público de Empresas serão exercidos em todo o território nacional de maneira uniforme, harmônica e interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis – SINREM, composto pelos seguintes órgãos:

a). Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, órgão integrante do Ministério do Desenvolvimento  Indústria e Comércio Exterior. 

b). Juntas Comerciais de cada unidade federativa, subordinadas administrativamente ao governo da unidade federativa de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC.

Veja-se que as Juntas Comerciais encontram-se subordinadas hierarquicamente, de forma híbrida, na medida em que, no que se refere à matéria técnica, a subordinação se dá em face do DNRC; enquanto que, tratando-se de matéria administrativa, a subordinação se dá em face do governo estadual.

Às Juntas Comerciais incumbe, nos termos do artigo 8º da Lei 8934/94:tc "Às Juntas Comerciais incumbe, nos termos do artigo 8º da Lei 8934/94\:"
I – executar os serviços previstos no art. 32 da referida Lei;

II – elaborar a tabela de preços dos seus serviços, observadas as normas legais pertinentes;

III – processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intérpretes comerciais;

IV – elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, regulamentares e regimentais;

V – expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VI – o Assentamento dos usos e das práticas mercantis.

Cabe às Juntas Comerciais analisar os aspectos formais do documento que se pretende levar a arquivamento, não sendo de sua competência, a análise do respectivo conteúdo. 

II - A Junta Comercial de São Paulo – JUCESP diante da implantação do novo Código Civil Brasileiro.

tc "II).
A Junta Comercial de São Paulo – JUCESP diante da implantação do novo Código Civil Brasileiro."
Conforme orientação emanada pela Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, vem diligenciando no sentido de fornecer aos usuários dos seus serviços, presteza e eficaz atendimento.

Dentre outros fatores que implicam na melhoria da prestação do serviço público, entendeu-se que o aprimoramento dos assessores técnicos e dos vogais seria um dos instrumentos para se atingir o objetivo determinado pelo Sr. Secretário, Dr. Alexandre de Moraes.

Nesse sentido, várias foram as palestras proferidas por advogados, contabilistas e representantes dos Registros Civis de Pessoas Jurídicas, nas dependências da JUCESP, que colaboraram para o aperfeiçoamento técnico de seus servidores.

Desses debates, várias orientações foram deliberadas pelo Colégio de Vogais, produzindo o que se denominou de “Uniformização do Critério de Julgamentos Singulares na Junta Comercial do Estado de São Paulo”, evitando-se, assim, decisões que, por interpretação particular do julgador, acabavam por gerar disparidades em relação a um mesmo tipo de documento ou situação apresentados à JUCESP a partir de 11 de janeiro de 2003. 

A não bastar tais providências, e no intuito de se aproximar o usuário de seus serviços, a JUCESP, por seus representantes, vem também participando de alguns eventos que tratam das alterações introduzidas pelo novo Código Civil e as repercussões decorrentes de sua aplicação perante a Junta Comercial.

Assim é que a JUCESP vem tratando a prestação do serviço público, ou seja, com respeito ao seu usuário, transparência na sua atuação, lisura na gestão e pronta para receber críticas, em especial, aquelas acompanhadas de sugestões para solução de problemas. 

III - As sociedades – personificadas e não personificadas.tc "III – As sociedades – personificadas e não personificadas"
Com a entrada em vigor, no dia 11 de janeiro de 2003, da Lei nº 10.406/02, que introduziu o novo Código Civil em nosso ordenamento jurídico, grande parte do Direito de Empresa, que era regido por legislações especiais, tal como o Decreto nº 3.708/19, que regia as sociedades por quotas de responsabilidade limitada e o Código Comercial de 1850, passou a ter suas regras gerais de registro, constituição e funcionamento concentradas no Livro II, denominado Do Direito de Empresa, parte integrante do novo Código Civil. 

Cabe notar que não serão diretamente afetadas as sociedades por ações, que continuam a ser regidas por legislação especial (Lei 6.404/76, atualizada nos termos da Lei 10.303/01), de acordo com a expressa determinação do artigo 1.089 do novo Código Civil.

O Título II – Da Sociedade do Livro II – Do Direito de Empresa trata, em seus subtítulos I e II, das sociedades não personificadas e das sociedades personificadas, respectivamente.

São sociedades personificadas: a sociedade simples e as sociedades empresárias, sendo estas últimas constituídas por uma das seguintes formas: sociedade em nome coletivo; sociedade em comandita simples; sociedade limitada; sociedade anônima e sociedade em comandita por ações (artigos 997 a 1092 do Código Civil).

São sociedades não personificadas as sociedades em comum e as sociedades em conta de participação.

III.1. 
Sociedades Não Personificadas.tc "III.1. 
Sociedades Não Personificadas"
III.1.1.
Sociedades em comum (Arts. 986 A 990): tanto o Código Comercial, em seus artigos 301 a 305, como o Código Civil anterior, em seu artigo 20, parágrafo 2º, previam a figura da sociedade não personificada, ou seja, aquela em que a pessoa dos sócios ainda não é distinguida da personalidade da sociedade por não terem sido inscritos os atos constitutivos desta. O NCC condensou os conceitos aplicáveis a tal tipo de sociedade e determinou que as normas do tipo “Sociedades Simples” subsidiariamente sejam utilizadas às sociedades em comum.

III.1.2.
Sociedades em conta de participação (Arts. 991 A 996): este tipo societário, no Código Comercial, regulada em seus artigos 325 a 328, foi mantido pelo NCC (arts. 991 a 996), com algumas modificações e detalhamentos.

A sociedade em Conta de Participação é aquela em que há um sócio ostensivo que assume as obrigações perante terceiros e exterioriza a operação do objeto social da sociedade, e um sócio participante (outrora denominado sócio oculto), que participa financeiramente dessa sociedade e somente perante o sócio ostensivo é que assume responsabilidades.

A possibilidade de os sócios registrarem o contrato entre eles celebrado em Cartório de Registro Público passa a ser expressa (já era assim na prática, mas não havia previsão legal), restando claro, entretanto, que tal registro não confere personalidade jurídica à sociedade que continua sendo despersonalizada.

III.2.
Sociedades Personificadas.tc "III.2.
Sociedades Personificadas"
Tratam-se das sociedades simples e das sociedades empresárias sendo estas últimas, constituídas por uma das seguintes formas: sociedade em nome coletivo; sociedade em comandita simples; sociedade limitada; sociedade anônima e sociedade em comandita por ações (artigos 997/1092 do Código Civil).

As sociedades simples devem ter seus atos societários registrados perante os Registros Civis de Pessoas Jurídicas e as sociedades empresárias devem arquivar seus atos perante as Juntas Comerciais.

A distinção entre sociedades simples e sociedades empresárias está na verificação de a empresa desempenhar sua atividade econômica de forma profissional e organizada, não cabendo à Junta Comercial ou ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a apuração de fato, mas sim, da própria sociedade que se definirá como “simples” ou “empresária. 

Para tal definição, há de se considerar o conceito de “empresário”, constante do artigo 966 do NCC, como sendo quem “exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços”, e prevê que não serão empresários aqueles que desempenham uma “profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artísticas, mesmo com o emprego de colaboradores. Excetua-se,  na parte final do parágrafo único do art. 966 o exercício da profissão intelectual que constituir elemento de empresa”.
Nos moldes da Lei das Sociedades Anônimas, Lei 6.404/76 (“LSA”), que em seu artigo 2º, parágrafo primeiro, determina que qualquer que seja seu objeto, as Sociedades Anônimas sempre são mercantis, o NCC dispõe, no artigo 982, parágrafo único, que, independentemente de seu objeto, as sociedades anônimas são sempre sociedades empresarias. Outrossim, o mesmo artigo estabelece que as cooperativas são  sociedades simples.
É importante notar que a sociedade simples não corresponde exatamente ao gênero “sociedade civil”. No âmbito do NCC, um prestador de serviços, organizado economicamente sob forma empresarial, teria de se estabelecer conforme as regras de um dos tipos societários aplicáveis às sociedades empresarias.

IV - Inovações nas Sociedades Limitadas.tc "IV – Inovações nas Sociedades Limitadas"
As Sociedades Limitadas passaram a ser, a partir da entrada em vigor do NCC, em 11As sociedades limitadas passaram a ser, a partir da entrada em vigor do NCC, em 11 de janeiro de 2003, reguladas diretamente pelas normas contidas na novel codificação nos arts. 1.052 e ss, de forma subsidiária pelos arts. 997 e ss., que cuidam das sociedades simples tipo (ou puras) e pelas normas referentes às sociedades por ações, neste último caso apenas se o contrato social assim expressamente permitir (art. 1.053). A forma de constituição não sofreu modificações, fazendo o NCC remissão ao art. 997 no que diz respeito às formalidades e requisitos do contrato social, nos termos do art. 1.054. Tendo em vista que o art. 977, que trata da capacidade para contratar sociedade, veda a constituição de sociedade entre cônjuges, quando estes forem casados sob o regime da comunhão universal de bens ou da separação obrigatória, seria mais apropriado que entre os requisitos do contrato social estivesse também a declaração do regime de bens adotado pelos cônjuges o que permitiria exame por parte dos órgãos registrários do exato cumprimento da lei, respondendo os sócios, que fizessem falsa declaração, solidária e ilimitadamente pelos atos praticados em nome da sociedade irregularmente constituída. Observamos, por oportuno, que a lei (art.979) exige o arquivamento na Junta Comercial, entre outros, dos pactos e declarações antenupciais. 

No tocante à integralização do capital social, novas regras importantes surgiram, aumentando a responsabilidade dos sócios e criando obrigações que visam salvaguardar interesses de terceiros e da própria sociedade. Nesse sentido, pode ser citado o art. 1.055, § 1º, do NCC, pelo qual todos os sócios responsabilizam-se solidariamente pela exata avaliação dos bens conferidos ao capital social, pelo prazo de cinco anos a contar da data de registro do ato societário.  

O capital não pode ser aumentado antes de ser totalmente integralizado (art. 1081).

Quanto à cessão de quotas, não havendo disposição em contrário no contrato, qualquer sócio poderá ceder sua quota, total ou parcialmente, a quem seja sócio, independentemente da anuência dos demais, e a quem não seja sócio, se não houver oposição de sócios representando mais de ¼ do capital social, permanecendo o cessionário e o cedente, pelo prazo de dois anos contados do registro da alteração, solidariamente responsáveis perante terceiros e a sociedade pelas obrigações inerentes àquela participação (art. 1.057 par. único c/c art. 1.003 NCC) parágrafo único NCC.  

Na hipótese de sócio remisso, a sociedade deverá constituí-lo em mora para que integralize sua quota no prazo de até 30 dias, sob pena de os demais sócios reduzirem sua participação ao montante até aquele momento efetivamente pago ou tomar-lhe a quota e excluí-lo da sociedade (art. 1.058 c/c art. 1.004 NCC). Em qualquer uma das hipóteses, não sendo o valor da quota do sócio remisso suprido pelos demais sócios ou por terceiro, deverá o capital social sofrer a respectiva redução (art. 1.031, § 1º NCC).

A redução do capital social vem regida pelos arts. 1.082 a 1.084 do NCC, devendo ser respeitado o procedimento determinado pelo NCC  para que seja permitido o registro da alteração, mais uma vez se preocupando a lei com a defesa de interesses de terceiros que poderiam ser prejudicados com a medida de redução do capital social, principalmente com a retirada da sociedade de bens e capital em espécie, para fins fraudulentos de modo a torná-la insolvente. De início cumpre anotar que a redução somente é permitida em duas hipóteses pré-determinadas na lei: quando houver perdas irreparáveis ou quando o capital mostrar-se excessivo em relação ao objeto da sociedade (art. 1.082, incisos I e II, respectivamente). Assim, deverão os sócios justificar os motivos da redução do capital social, baseando-se em um dos dois casos permitidos na lei. O NCC restringe a redução pura e simples do capital social sem qualquer motivo aparente, criando normas rígidas para a redução fundamentada no inciso II do art. 1.082, somente permitindo o registro da alteração, neste último caso, após o prazo de 90 dias, contados da publicação (na Imprensa Oficial do Estado e em jornal de grande circulação da sede da sociedade limitada – art. 1152, § 1.°), da ata da reunião ou da assembléia que deliberou pela redução, e se não houver oposição de nenhum credor quirografário por título emitido antes dessa data (art. 1.084 e parágrafos). 

O NCC manteve a linha adotada para as sociedades anônimas no sentido de exigir a instalação de reunião ou de assembléia para deliberação de determinados assuntos, o que torna a organização da limitada mais complexa do que a prática e o dia-a-dia reclamam. Porém, a convocação de reunião ou de assembléia para deliberação pelos sócios não deve ser entendida como obrigatória em todos os casos. No art. 1.071 pode ser encontrado um rol exemplificativo de assuntos que dependem de deliberação dos sócios, as quais, pelo menos em tese, deveriam ser todas tomadas em reunião ou assembléia de quotistas, na forma do art. 1.072, caput. Entretanto, o § 3º do art. 1.072 prevê exceção à regra do caput, que parece prevalecer na maioria das vezes, pois é mais comum, na prática, haver alterações contratuais em que comparecem todos os sócios do que o contrário. Ou seja, a exceção acabou por prevalecer à regra, a não ser naqueles casos em que a natureza da deliberação e a sua efetivação dependam essencialmente da convocação de reunião ou de assembléia, o que parece ser a hipótese da redução do capital social, com fundamento no inciso II do art. 1.082. 

Ainda com relação às deliberações é importante ressaltar que a maioria do capital não garante mais ao seu titular a aprovação de todas as matérias, pois o NCC estabeleceu quoruns mínimos para a aprovação de determinados assuntos, como, por exemplo, ¾ do capital social para a alteração do contrato social. Mais uma vez a nova legislação peca pelo excesso de complexidade ao introduzir um elenco de quoruns diferenciados para cada matéria a ser aprovada e ao impor quoruns difíceis de serem atingidos para a deliberação de alguns assuntos, o que poderá levar ao aumento das divergências entre os sócios. Assim é que, para a nomeação e/ou destituição de administrador que dependendo de sua qualidade, de sócio ou não  e da forma da nomeação, se feita no próprio contrato social ou em documento em apartado a lei exige quoruns específicos e diferenciados que variam entre mais da metade e a unanimidade do capital social. Os sócios deverão sempre observar os quoruns da lei para evitar futuras nulidades argüidas pelo sócio dissidente.

A exclusão de sócio por deliberação da maioria, representante de mais da metade do capital social, é permitida desde que a hipótese de exclusão esteja expressamente prevista no contrato social e que o sócio excluído esteja colocando em risco a continuidade da sociedade em razão de atos de inegável gravidade. A exclusão somente poderá ser deliberada em reunião ou assembléia especialmente convocada para esse fim, devendo o sócio ser convocado com antecedência mínima para possibilitar o seu comparecimento e o exercício do direito de defesa (art. 1.085). As regras de apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído encontram-se no art. 1.031. 

Apesar de algumas omissões da nova lei e de disposições conflituosas e às vezes confusas, que certamente irão gerar algumas dúvidas e insegurança jurídica na sua aplicação, ainda mais considerando que todas as sociedades constituídas antes de 11 de janeiro de 2003 deverão se adequar ao novo Código no prazo de um ano, a intenção do legislador de reunir toda a legislação do direito de empresa em um só diploma é válida, pois consolidou leis esparsas e alguns entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em um único livro que, esperamos, venha a ser aperfeiçoado na medida das necessidades e urgências reclamadas pela rotina das sociedades, com a adoção das modificações sugeridas pelos projetos de lei apresentados ao Congresso para debate, entre os quais merece ser destacado o Projeto de Lei nº 7.160/02, de Autoria do Deputado Ricardo Fiúza, que contou com a colaboração da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção São Paulo e do Comitê de Direito Societário do Centro de Estudos das Sociedades de Advogados – CESA.

V – Quadro comparativo da legislação aplicada a Sociedades Limitadas.

Decreto 3.708/19 x Lei 10.406/02.

	Matérias
	Novo Código Civil
	Decreto nº 3.708/19

	Objeto
	a sociedade poderá praticar toda e qualquer atividade lícita, expressamente prevista no contrato social.
	objeto: não sofreu modificação.

	Exercício Social
	lei omissa.

matéria sujeita à legislação tributária.

deverá compreender o período de 12 (doze) meses.

o contrato social fixará a data do respectivo encerramento.
	exercício social: inalterado.

	Sede e Foro 

Nacionalidade

	o contrato deverá indicar com precisão o foro e a sede da sociedade

nacionais: organizadas em conformidade com a legislação brasileira e que contenha no país sua sede 

estrangeiras: as que não atendam os pressupostos acima; dependem de autorização do Poder Executivo para funcionar no país; nos casos previstos em lei, poderá participar de S/A (art. 1.134)administração (art. 1.126).
	sede e foro: não sofreu modificação

nacionalidade: não existia definição. A redação atual corresponde aos arts. 60 e 64 da Lei nº 2.627/40, cuja vigência foi ressalvada pelo art. 300 da Lei nº 6.404/76. 

	Constituição
	através de contrato escrito, público ou particular ; após assinatura pelos sócios, será, o contrato entregue à Junta Comercial, para arquivamente (art. 997), no prazo de 30 dias (art. 998).
	contrato: não sofreu modificação.

arquivamento: introduzido prazo 

	Sócios
	no mínimo dois, pessoa física ou jurídica (com qualificação completa), residente ou domiciliada no Brasil ou no exterior (art. 997)

sociedadde unipessoal: possível, excepcionalmente, pelo prazo de 180 dias (art. 1.033, IV).

cônjuges: não permitido, se casado no regime da comunhão de bens ou no regime da separação obrigatória (art. 997)
	número de sócios: não houve modificação.

sociedade unipessoal: não existia previsão.

entre cônjuges: não havia previsão; era possível.

	Assembléia de Sócios

	. sociedades com mais de 10 sócios

. mesa diretora: formada por sócios indicados pelos presentes à assembléia (art. 1.075)

atas: assinadas pelos membros da mesa e sócios presentes à reunião. Cópia da ata será arquivada na Junta Comercial (art. 1.075).

. existindo omissão do contrato social, aplicam-se às Reunião dos Sócios referidas no item anterior (art. 1.072).


	assembléia dos sócios: legislação omissa; matéria poderia ser regulada no contrato social, fundamentado nos dispositivos da Lei de S/A.

. 


	Valor das Quotas
	. retirada ou falecimento de sócio: as quotas deverão ser avaliadas segundo o disposto no contrato social (art. 1.031).

existindondo omissão: a participação será avaliada com base na situação patrimonial da sociedade, determinada em balanço levantado para a data do evento.

valor pertencente ao sócio ou aos herdeiros: será pago em moeda corrente, no prazo de 90 dias; o capital social será correspondentemente reduzido, a menos que suprido o valor das quotas pelos demais sócios (art. 1.031).
	retirada ou falecimento de sócio: o valor das quotas era estabelecido segundo o último balanço aprovado; outro critério poderia ser estabelecido no contrato social.

prazo de pagamento: legislação omissa: podia ser previsto no contrato social

	Responsabilidade dos Administradores
	abuso da personalidade jurídica: os administradores responderão com seus bens pelas obrigações da sociedade (art. 50

perdas e danos: responderá administrador que praticar ato em desacordo com decisão da maioria dos quotistas (art. 1.013).

culpa: os administradores respondem mediante a sociedade e perante terceiros prejudicados (art. 1.016).


. responsabilidade pessoal: o administrador responde, pessoal e solidariamente com a sociedade, por atos praticados antes do arquivamento do instrumento de nomeação na Junta Comercial, se nomeado por instrumento em separado (art. 1.012). 
	abuso da personalidade jurídica: legislação omissa; decorrente de decisões judiciais.

perdas e danos: somente na hipótese do uso indevido da sociedade.

culpa: legislação omissa; não havia responsabilidade.

responsabilidade pessoal: inalterada.

	Denominação
	deverá ser seguida do termo

Limitada ou Ltda., sob pena de 

responsabilidade ilimitada dos sócios (art. 1.158, 3º).

deverá indicar a atividade da sociedade (art. 1.158, 2º).
	denominação: devia dar a conhecer, quando possível, a atividade da sociedade.

	Cessão de Quotas
	permitida, no todo ou em parte, a um ou aos demais quotistas, desde que não vedada pelo contrato social (art. 1.057).

a terceiros: concedida se não existir oposição de sócios representando 25% do capital (art. 1.057).

responsabilidade: o sócio cedente responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 anos, pelas obrigações por ele assumidas mediante a sociedade e terceiros (art. 1.003).
	cessão de quotas: legislação omissa, o sócio podia alienar livremente a terceiros; as quotas podiam ser cedidas à própria sociedade – Decreto 3708/19.

Cessão à sociedade: possível; não prevista no CC

direito de preferência: legislação omissa: podia ser cedido a outro sócio o direito de preferência na subscrição de aumento de capital. O ingresso de terceiro na sociedade Ltda, salvo disposição contratual em contrário, difundia da unanimidade

responsabilidade: a responsabilidade deveria estar prevista no contrato de cessão de quotas

	Retirada de Sócio
	na forma do contrato social.

Em casos omissos

sociedade por prazo indeterminado: mediante notificação aos outros sócios, com antecedência mínima de 60 dias

sociedade por prazo determinado: existindo justa causa, provada judicialmente.
	direito de retirada: a qualquer momento, mediante denúncia do contrato social. A legislação não previa procedimentos especiais..

	Duração
	. prazo determinado ou indeterminado (conforme estabelecido no contrato social).
	. duração: não sofreu modificação.

	Falecimento de Sócio. 
	contrato social poderá dispor sobre o tratamento a ser dado às quotas pertencentes ao sócio falecido (art. 1.028)

existindo omissão, a participação do sócio falecido será, em princípio, liquidada

valor da liquidação atribuído aos herdeiros.

existindo acordo com os demais sócios, os herdeiros poderão ser admitidos na sociedade.

os sócios poderão deliberar pela dissolução da sociedade.

a retirada ou falecimento não exime o sócio ou seus herdeiros da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, pelo prazo de 2 anos da data do arquivamento do instrumento societário correspondente na Junta Comercial (art: 1.032).
.
	responsabilidade: legislação omissa; raramente prevista no contrato social.

falecimento de sócio: dissolução da sociedade, visto que as sociedades limitadas eram consideradas sociedades de pessoas; o contrato social poderia dispor pela continuação da sociedade, na hipótese do falecimento de sócio e sobre o ingresso dos sucessores do sócio falecido.

	Responsabilidade
	. limitada ao valor da participação de cada sócio no capital social (art. 1.052).

. responsabilidade solidária dos sócios pela integralização do capital (art. 1.052).

. as obrigações da sociedade estendem-se aos bens particulares dos sócios em caso de abuso da personalidade jurídica (art. 50). (Desconsideração da personalidade jurídica)
	limitada: não houve modificação; ilimitada, na hipótese de deliberações contrária ao contrato social.

responsabilidade solidária: somente na hipótese de falência para integralização do capital social.

pessoal: não havia previsão; a introdução no CC é decorrente de decisões judiciais.


	Reunião de sócios


	convocadas pelas gerência.

poderão ser convocadas pelos sócios dos administradores, caso não o façam no prazo de 08 dias da respectiva solicitação.

as convocações serão feitas por escrito e dispensadas na hipótese da presença, na reunião, de todos os sócios (art. 1.072 § 2º).

representação de sócios: em princípio por outro sócio ou por advogado, em conformidade com o respectivo instrumento de procuração (art. 1 .074).

instalação: em primeira convocação, com a presença de sócios representando 3/4 do capital; em segunda convocação, com qualquer número de sócios presentes (art. 1.074).

deliberações: os documentos relativos às deliberações dos sócios serão por estes assinados e arquivados na Junta Comercial (art. 1.075).

ordinária: até o último dia útil do quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre 

(i) resultado do exercício social encerrado; (ii) destinação do resultado; 

(iii) nomeação e fixação dos honorários dos administradores; 

(iv) outros assuntos de interesse da sociedade (art. 1.078).

extraordinária: a qualquer momento, mediante convocação dos administradores ou de sócio, para deliberar sobre assunto de interesse da sociedade (art. 1.072).
	representação de sócios: legislação omissa: possível, nos termos do contrato social.

instalação: legislação omissa.

convocação: legislação omissa; contrato social poderia estabelecer critérios para convocação e instalação.

deliberações: inalterado.

reunião ordinária: legislação omissa.

reunião extraordinária: legislação omissa

	Conselho Consultivo
	. não há impedimento; o contrato social deverá dispor sobre a forma, número de conselheiros, critério de eleição, função.
	. conselho consultivo: legislação omissa; podia ser instituído nos termos do contrato social.

	Nomeação de Administradores
	quando sócios

maioria simples, através de documento que não implique modificação do contrato social;

3/4 do capital social, através de modificação do contrato social (art. 1.076);

(i) totalidade do capital social, enquanto não integralizado;

2/3 do capital social, desde que integralizado este, através de instrumento que não implique modificação do contrato social (art. 1.062);

3/4 do capital social na hipótese de modificação do contrato social (art. 1.076).

destituição de administradores: eleitos em ato separado por maioria simples (art. 1.063).

2/3 destituição de sócio administrador designado no contrato.
	.:
. sócios: as sociedades eram administradas por gerentes, que deveriam ser sócios (sócios-gerentes).

. destituição: nos termos do contrato social, inclusive por maioria.

. fixação de honorários: legislação omissa; o contrato social poderia prever o pagamento de pro labore ou honorários.

	Deliberações Gerais
	. maioria qualificada: alteração do contrato social, incorporação, fusão, dissolução, cessação de estado de liquidação da sociedade - sócios representando 3/4 do capital social (art. 1.076).

. transformação da forma societária: totalidade dos sócios, observada outra maioria prevista no contrato social (art. 1.114).

. direito de recesso: deliberações sobre transformação da forma societária - maioria de votos (o sócio dissidente poderá retirar-se da sociedade) (art. 1.114).

maioria simples: outros deliberações, exceto nomeação de administradores.

vinculação: todos os sócios, ainda que ausentes à assembléia (art. 1.072).
	. maioria qualificada: legislação omissa; em sociedades de pequeno porte, as deliberações eram tomadas por unanimidade; nas sociedades de maior porte, as deliberações eram tomadas por sócios detentores da maioria do capital social, observada eventual maioria qualificada prevista no contrato social.

direito de recesso: no caso de divergência quanto a possivel modificação do contrato social, independentemente da matéria considerada.

vinculação: legislação omissa



	Contrato Social
	período de adaptação: até 11 de janeiro de 2004.

alteração contratual: deliberações sobre modificação do contrato social, transformação, incorporação, cisão e fusão ficarão sujeitas ao novo CC.

instituição de nova sociedade: sujeita, de imediato, à nova legislação.
	

	Exclusão de Sócio
	por justa causa: por atos que possam pôr em risco a continuidade da empresa (art. 1.085).

sócio falido: (art. 1.030) ou aquele cujas quotas forem objeto de liquidação judicial (art. 1.026) - podem ser excluídos de pleno direito.

deliberação: pela maioria dos sócios, em reunião ou assembléia especialmente convocada, assegurado ao acusado amplo direito de defesa (art. 1.085).

exclusão judicial: por iniciativa da maioria do sócios, na hipótese de não cumprimento de suas

obrigações para com a sociedade (art. 1.030)


	. exclusão de sócio: não integralização do capital social.

sócio falido: legislação omissa.

deliberação: legislação omissa.

exclusão judicial: legislação omissa.


	Administração
	uma ou mais pessoas, sócios ou não (art. 1.013).

por pessoa jurídica: não permitida (art. 997, VI)

por. representação da sociedade: pelos administradores, inclusive judicialmente (art. 1.022);representação através de procuradores se prevista no contrato social (art. 1.018)..

limitação de poderes: casualmente alguns atos não poderão ser praticados por procuradores ou administradores sem autorização dos sócios (verificar contrato social) (art. 1.015).


	pessoa jurídica: legislação omissa.

representação da sociedade: pelo sócio-gerente, pelo gerente-delegado ou por procuradores, nos termos do contrato social.

limitação de poderes: possível, nos termos do contrato social.

	Balanço
	levantamento: balanço patrimonial, balanço de resultado econômico, definição de inventário dos bens da sociedade obrigatórios, ao final do exercício social (art. 1.065).

. prazo: até 30 (trinta) dias antes da data da realização da assembléia ordinária dos quotistas (art. 1.078).

balanços intermediários: não há impedimento.

escrituração contábil: as normas respectivas estão determinadas nos arts. 1.179 a 1.195.

exibição de livros: somente poderºa ser determinada, inclusive judicialmente, em casos previstos na lei (art. 1.191); não concedida para determinar se as prescrições legais estão sendo cumpridas (art. 1.190).

exoneração de responsabilidade: dos administradores, na aprovação, com as ressalvas do artigo 1078, § 3º, não existe restrição, mas o juiz pode não aceitar .
	. balanço: artigo IV do Código Comercial.

	Conselho Fiscal
	. instituição: a pedido de sócios representando 3/4 do capital social (art. 1.066).

número de Conselheiros: no mínimo três, sócios ou não, residentes no país.

. sócios minoritários: detentores de 20% do capital social poderão eleger, separadamente, um conselheiro.

. competência: examinar os documentos da sociedade, denunciando as falhas encontradas (art. 1.069).

responsabilidade: igual à dos administradores (art. 1.070)
	conselho fiscal: legislação omissa; podia ser instituído nos termos do contrato social, com base na Lei de S/A.




	Legislação Supletiva
	O contrato social poderá prever que a sociedade ficará sujeita, supletivamente, à lei que rege as sociedades por ações (art. 1.053).
	legislação supletiva: lei de sociedades por ações, na hipótese de a matéria não ser prevista no contrato social.

	Dissolução
	. Por (art. 1.033):

término do prazo, quando constituída por prazo determinado; dissolução: falecimento de sócio; falência.

deliberação da totalidade dos sócios, quando constituída por prazo determinado:

deliberação da maioria absoluta dos sócios, quando instituída por prazo não estabelecido;

após 180 dias, quando o capital for detido por um sócio;

exaurido o objeto social;

outros casos previstos no contrato social;

falência (art. 1.044).
	. dissolução: falecimento de sócio; falência.

	Liquidação da Sociedade
	na forma prevista no contrato social ou do ato societário que deliberou a dissolução, caso em que os sócios poderão nomear os liquidantes (art. 1.102).

existindo omissão do contrato social, na forma prevista em lei (art. 1.102).

em qualquer hipótese, em conformidade com os arts. 1.102 e seguintes.
	 responsabilidade do liquidante: igual á dos administradores (art. 1.104).

. liquidação da sociedade: na forma determinada no Código Comercial.


VI –Encerramento – questões práticas – visão da JUCESP.tc "VI –Encerramento – questões práticas – visão da JUCESP"
VI.1.
 Face o Comunicado Jucesp SG 04, como a Jucesp verificará o cumprimento do artigo 977 do NCC ? Como serão tratadas as sociedades entre marido e mulher já existentes? Deverão ser recompostas com terceiros ?
SG 04:
“No preâmbulo do instrumento não será exigido o regime de bens na qualificação dos sócios.”

“Art. 977 - Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros, desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação obrigatória.”

Nos termos do que consta do Comunicado Jucesp 04/03, bem como, do enunciado nº 29 da “Uniformização do Critério de Julgamentos Singulares na Junta Comercial do Estado de São Paulo”, não será exigido informar o regime de bens dos sócios casados. No rigor das atribuições das Juntas Comerciais, não cabe julgar a veracidade das informações prestadas na medida em que, se há lei expressa que veda a constituição de sociedades entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de bens ou no da separação obrigatório, os sócios de uma sociedade que a constituam infringindo tal dispositivo, responderão tal como nas sociedades irregulares.

Quanto às sociedades já existentes, ao nosso ver, não cabe nenhuma diligência à Junta Comercial, mas sim, aos sócios da sociedade quando se proceder às devidas adaptações.

Há quem defenda, com boa sustentação doutrinária, que esse dispositivo não haverá de ser aplicado às sociedades constituídas anteriormente à vigência do NCC, não havendo pois, de se falar em qualquer adaptação do contrato social quanto a esse aspecto do regime de bens.
VI.2. No caso de cessão de quotas, deverá constar do instrumento de alteração contratual cláusula expressa sobre a responsabilidade solidária do cedente pelo prazo de até dois anos ? 

“Art. 1.003, § único - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio” 

Não há necessidade na medida em que o texto de lei é expresso e não pode ser contrariado por disposição contratual.

VI.3. Serão aceitos contratos sociais que contenham cláusula de administração prevendo que a sociedade é administrada por uma ou mais pessoas, designadas, pelos sócios, “Gerentes” (ou “Diretores”) ? 

“Art. 1.060 - A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas designadas no contrato social ou em ato separado.” 

Em que pese não ser a melhor terminologia a adotar, não há vedação expressa quanto às denominações que os sócios venham a dar aos seus administradores.

Lembramos entretanto, que há um capítulo específico tratando dos gerentes (vide artigos 1172/1176).

VI.4.
Em contratos sociais de sociedades com menos de 10 sócios será admitida cláusula contratual prevendo a apreciação de contas independentemente da realização de reunião anual ?

“Art. 1.078  - A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: 

 
I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; ....”

As assembléias são obrigatórias para as sociedades com mais de 10 (dez) sócios, ficando assim dispensadas as reuniões exclusivas para a finalidade aqui questionada.

VI.5.
A Jucesp irá aceitar para arquivamento o extrato de um contrato de compra e venda de estabelecimento ou exigirá o arquivamento do contrato em seu inteiro teor ?

“Art. 1.144 - O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Público de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.” 

O dispositivo de lei menciona o “contrato”, não podendo, portanto, o registrador, subjetivamente, arquivar um extrato que pode não levar ao conhecimento de terceiros, cláusulas que a estes possam interessar.

VI.6.
A Jucesp exercerá algum tipo de fiscalização relativa à publicação ou não dos atos societários exigidos pelo NCC ? Com relação aos atos relativos a incorporação, cisão ou fusão bastará a publicação da ata correspondente, ou será necessário publicar todos os demais atos relacionados?

“Art. 1.152 - Cabe ao órgão incumbido do registro verificar a regularidade das publicações determinadas em lei, de acordo com o disposto nos parágrafos deste artigo.” 

A Jucesp exercerá essa fiscalização visando dar pleno conhecimento a terceiros sobre os documentos arquivados, que, por sua vez, deverão ser integralmente publicados.

A Jucesp exigirá,ainda, as publicações quando estas conferirem validade jurídica ao ato.

VI.7.
Como a Jucesp verificará a autenticidade e a legitimidade do signatário dos requerimentos?

“Art. 1.153 - . Cumpre à autoridade competente, antes de efetivar o registro, verificar a autenticidade e a legitimidade do signatário do requerimento, bem como fiscalizar a observância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos documentos apresentados.”

Conforme se depreende do enunciado nº 28 da “Uniformização do Critério de Julgamentos Singulares na Junta Comercial do Estado de São Paulo”, a assinatura do requerente será cotejada com a do instrumento. Portanto, na eventualidade de o documento objeto do arquivamento não conter a assinatura do requerente, deverá ser apresentada cópia do documento de identidade de quem firma o requerimento de modo que se possa constatar a autenticidade da assinatura.

VI.8.
Será exigida a inclusão de expressão designativa do objeto social na denominação social das sociedades anônimas?  Como fica a aplicação do art. 1.160 vis-à-vis o artigo 3º da Lei das S.A.?

“Art. 1.160 - A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto social, integrada pelas expressões “sociedade anônima” ou “companhia”, por extenso ou abreviadamente.” 

“Art. 3º da Lei S.A. – A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões “companhia”, ou “sociedade anônima”, expressas por extenso ou abreviadamente, mas vedada a utilização da primeira ao final.”
Da leitura dos dispositivos legais, devemos entender que as denominações sociais deverão atender à norma do artigo 1160 do novo Código Civil.

VI.9.
Em se apresentando uma alteração de contrato social, há necessidade de se adaptar e por conseguinte, consolidar, o contrato social?
Não. A alteração contratual poderá ocorrer (e será devidamente arquivada na Junta Comercial), independente da adaptação integral do contrato social. Essa adaptação, entretanto, deverá, obrigatoriamente, ser feita até o dia 10 de janeiro de 2004.

VI.10.
Pessoa jurídica pode ser “administradora” de sociedade limitada?
Não. A despeito de não haver disposição expressa a esse respeito, há de se entender que o artigo 1053 determina que nas omissões do Capítulo IV (da sociedade limitada), aplicam-se as normas da sociedade simples.
Considerando que as sociedades simples somente poderão ser administradas por pessoas naturais (vide artigo 997, inciso VI), temos que as sociedades limitadas também devem adotar o referido dispositivo.

Ainda que se entendesse que o parágrafo único do artigo 1053 autoriza a aplicação supletiva da Lei 6.404/76, a vedação também existiria, tendo em vista a previsão contida no artigo 146 do referido texto legal.

UNIFORMIZAÇÃO

 DO CRITÉRIO DE 

JULGAMENTOS 

SINGULARES NA

 JUNTA 

COMERCIAL DO

 ESTADO DE SÃO

 PAULO 

SOCIEDADE LIMITADA
tc ""
1 - ASSINATURA DO REQUERIMENTO DE  ARQUIVAMENTO - CAPAtc "1 - ASSINATURA DO REQUERIMENTO DE  ARQUIVAMENTO - CAPA"
Tem legitimidade para requerer o arquivamento de atos perante a Junta Comercial, o empresário, o administrador, designado nas formas da lei, os sócios e o interessado. Compete ao empresário ou aos administradores providenciar encaminhamento dos atos para registro. No caso de demora o interessado passará a ter legitimidade. 

Tem-se como interessada toda e qualquer pessoa que tem direitos ou interesses, que possam ser afetados pelo não arquivamento do ato art. 1151, Código Civil. 

tc ""
2 - VISTO DO ADVOGADOtc "2 - VISTO DO ADVOGADO"
O ato de constituição deve ser visado por advogado, com a indicação do nome, número e Seção da OAB, ressalvadas as empresas enquadradas no regime da Lei 9841/99.
     tc "     "
3 - SÓCIO ESTRANGEIRO – VISTO PERMANENTE tc "3 - SÓCIO ESTRANGEIRO – VISTO PERMANENTE "
O sócio estrangeiro administrador deve apresentar cópia autenticada da identidade com visto permanente ou documento fornecido pelo Departamento da Polícia Federal que comprove a obtenção do visto permanente. IN 76/98.
tc ""
4 - SÓCIO ESTRANGEIRO – PROCURAÇÃO tc "4 - SÓCIO ESTRANGEIRO – PROCURAÇÃO "
Nas sociedades em que participem pessoa física, brasileira ou estrangeira, residente e domiciliada no exterior e pessoa jurídica com sede no exterior, exige-se a apresentação de instrumento de procuração específica, outorgada a representante no Brasil, com poderes para receber citação ou representar em juízo ou fora dele. A procuração ou qualquer outro documento em língua estrangeira deve estar consularizado, traduzido por tradutor juramentando, e registrado em cartório. Lei 6015/73,  IN 76/98. 
5 - PROCURAÇÃO LAVRADA NA LÍNGUA FRANCESAtc "5 - PROCURAÇÃO LAVRADA NA LÍNGUA FRANCESA"
O instrumento de procuração lavrado em notário francês dispensa o visto da autoridade consular. Dec. 91.207/85.

6 - PROCURAÇÃOtc "6 - PROCURAÇÃO"
A procuração de sócio lavrada por instrumento particular deverá ser apresentada com a assinatura reconhecida por tabelião. Decreto 1800/96, art. 39, Código Civil,  art.  654 § 2º. 

7 - COLIDÊNCIA DE NOME COMERCIALtc "7 - COLIDÊNCIA DE NOME COMERCIAL"
Não poderão ser arquivados atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já existente. Art. 53, VI, Dec. 1800/96.

8 - ADMINISTRAÇÃO  – SÓCIO MENORtc "8 - ADMINISTRAÇÃO  – SÓCIO MENOR"
O sócio menor, não emancipado, não pode ser administrador de sociedade. 

9 - SÓCIOS REPRESENTADOS E ASSISTIDOS tc "9 - SÓCIOS REPRESENTADOS E ASSISTIDOS "
Havendo sócio absolutamente ou relativamente incapaz, o contrato, na primeira hipótese, deverá ser assinado pelo representante legal, na segunda hipótese, pelo sócio e por quem o assistir, Código Civil art. 1690.

10 - SÓCIO EMANCIPADO tc "10 - SÓCIO EMANCIPADO "
A prova da emancipação do sócio menor de 18 anos e  maior de 16 anos, deverá ser arquivada em separado, simultaneamente com o contrato, Código Civil, art. 976. 

11 - OBJETO SOCIAL tc "11 - OBJETO SOCIAL "
O objeto social não poderá ser ilícito, impossível, indeterminado ou indeterminável, ou contrário aos bons costumes, à ordem pública ou à moral.  

O contrato social deverá conter cláusula com declaração precisa e detalhada da atividade a ser explorada (gênero e espécie), Decreto 1800/96, art. 53, III, “b”. 

12 - FORO COMPETENTEtc "12 - FORO COMPETENTE"
No contrato social deve constar cláusula expressa do foro judicial competente, ou cláusula arbitral para dirimir lides, Decreto art. 53, III, “e”.

13 - DOAÇÃO DE QUOTAStc "13 - DOAÇÃO DE QUOTAS"
No caso de doação de quotas, deverá constar no instrumento de alteração contratual, cláusula expressa com o valor da doação, bem como, sua condição de isento, se for o caso. Nas hipóteses em que o valor da doação for superior ao valor da isenção, a requerente deverá comprovar o recolhimento do ITCMD. Lei 10.705/2000,  alterada pela Lei 10.992/01.

tc ""
14 - USUFRUTOtc "14 - USUFRUTO"
A instituição do usufruto sobre quotas não retira do sócio seu direito de votar nas deliberações sociais, salvo acordo entre o nu proprietário e o usufrutuário, que constará do instrumento de alteração contratual a ser arquivado na Junta Comercial, Lei 6.404/76, art. 114. 

15 - SÓCIO FALECIDOtc "15 - SÓCIO FALECIDO"
No caso de falecimento de sócio, o inventariante deve estar qualificado como representante do espólio do sócio falecido, apresentando a respectiva certidão de inventariante. No caso de alienação, cessão,   transferência, transformação, incorporação, fusão e cisão parcial ou total, e extinção, bem como nas demais hipóteses em que há responsabilidade do espólio é indispensável a apresentação do respectivo alvará judicial específico para a prática do ato. Caso o inventário já tenha sido encerrado, instruir-se-á o protocolado com a cópia autenticada de todo formal de partilha. Nessa hipótese, os herdeiros serão qualificados e comparecerão na condição de sucessores do sócio falecido, Código de Processo Civil, art. 992.

16 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS tc "16 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS "
É nula a cláusula que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das perdas, Código Civil, art. 1008. 

17 - REALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Qualquer bem suscetível de avaliação poderá ser utilizado para a integralização do capital social. Na sociedade limitada é vedada a contribuição do sócio que consista em prestação de serviços, Código Civil, art. 997, III, art. 1055 § 2º e Lei 6404/76, art, 7º e 8º. 

18 - CAPITAL SOCIAL – INTEGRALIZAÇÃO COM QUOTAS DE OUTRA SOCIEDADEtc "18 - CAPITAL SOCIAL – INTEGRALIZAÇÃO COM QUOTAS DE OUTRA SOCIEDADE"
O capital social poderá ser integralizado com quotas sociais de outra sociedade. Para que isso ocorra apresentar-se-á em documento apenso e apartado ao protocolado, instrumento de alteração contratual modificando o quadro societário da sociedade cujas quotas foram conferidas para integralizar o capital social, consignando a saída do sócio e  ingresso da sociedade que passa a ser titular das quotas. 

19 - EMPRESAS JORNALÍSTICAS E DE RADIOFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS tc "19 - EMPRESAS JORNALÍSTICAS E DE RADIOFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS "
A propriedade de empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora de sons e imagens, bem como a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada, em qualquer meio de comunicação social são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenha sede no País. Pelo menos setenta por cento do capital social votante deverá pertencer a brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos. Lei 10.610/02.  

20 - EXPRESSÃO “ME” e “EPP”tc "20 - EXPRESSÃO “ME” e “EPP”"
Efetuado o enquadramento, o nome comercial deve estar acompanhado da expressão “ME” ou “EPP”, conforme o caso. Lei 9841/99.

21 - CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOtc "21 - CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO"
Nos arquivamentos que versem sobre extinção, transformação, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, redução do capital social e transferência do controle de quotas, a empresa deverá comprovar sua regularidade fiscal, apresentando as seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social (com fins específicos para a prática do ato),  Certidão Negativa de Débito de Tributos, Contribuições para com a Fazenda Nacional emitida pela Receita Federal, Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certificado de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

As empresas enquadradas no regime da Lei 9841/99, estão dispensadas desta comprovação, salvo no caso de extinção.

22 - SÓCIO ANALFABETO tc "22 - SÓCIO ANALFABETO "
Havendo sócio analfabeto, o contrato deverá ser assinado por seu procurador nomeado através de procuração lavrada por instrumento público, com poderes específicos para a prática do ato, Código Civil art. 215 § 2º.  

23 - ASSEMBLÉIA – SÓCIO REPRESENTADO tc "23 - ASSEMBLÉIA – SÓCIO REPRESENTADO "
O sócio pode ser representado na Assembléia por outro sócio ou por advogado mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro juntamente com a ata, Código Civil, art. 1074 §1º.

24 - EXCLUSÃO DE SÓCIO – JUSTA CAUSA tc "24 - EXCLUSÃO DE SÓCIO – JUSTA CAUSA "
O sócio minoritário somente poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham mais da metade do capital social, se previsto no contrato social a exclusão por justa causa. A exclusão por justa causa somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia especialmente convocadas para este fim com a ciência do acusado em tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. A ata de reunião ou assembléia e a alteração contratual serão arquivados em processos distintos e simultâneos,  Código Civil, art 1085 e 1086. 

25 - SOCIEDADE UNIPESSOAL tc "25 - SOCIEDADE UNIPESSOAL "
A sociedade de dois sócios não se dissolverá automaticamente  pela morte ou retirada de  um deles, admitido o prazo de cento e oitenta dias a contar do falecimento ou da retirada para que seja recomposto o número mínimo de dois sócios com a admissão de um ou mais cotistas, Código Civil, art. 1033.

26 - CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL tc "26 - CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL "
A sociedade que pretende arquivar instrumento de alteração com consolidação contratual, deverá adequar os termos do contrato à Lei n.º 10.406/02 (Código Civil), para que a consolidação seja efetuada nos moldes da legislação vigente.

27 - REALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL COM BEM IMÓVELtc "27 - REALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL COM BEM IMÓVEL"
Quando se tratar de bem imóvel, ou de direitos a ele relativos, o instrumento deverá conter sua descrição, identificação, área, dados relativos à titulação, bem como o número de sua matrícula no Registro Imobiliário.

No caso de sócio casado, deverá constar a anuência do cônjuge, salvo no regime de separação absoluta.

28 - ASSINATURA DO REQUERIMENTO CAPA (SG 04/03)tc "28 - ASSINATURA DO REQUERIMENTO CAPA (SG 04/03)"
A assinatura do requerimento capa será cotejada com a do instrumento.

29 - PREÂMBULO (SG 04; 05/03)tc "29 - PREÂMBULO (SG 04; 05/03)"
No preâmbulo do instrumento não será exigido o regime de bens na qualificação dos sócios. 

Serão aceitos instrumentos que contenham no preâmbulo a expressão “sociedade por quotas de responsabilidade limitada”, salvo nos casos de adequação ao novo ordenamento jurídico, ou “sociedade limitada”, ainda que o instrumento de alteração contratual não seja de total adaptação ao novo Código Civil.

30 - LEI 8884/94 (SG 05/03)tc "30 - LEI 8884/94 (SG 05/03)"
Quando houver modificação das matérias elencadas no artigo 56 da Lei 8884/94, a cláusula correspondente do instrumento de alteração contratual, deverá conter as especificações previstas no respectivo inciso do referido dispositivo legal.

31 - SÓCIO ESTRANGEIRO – CPF/CNPJ (SG 05/03) tc "31 - SÓCIO ESTRANGEIRO – CPF/CNPJ (SG 05/03) "
Não será exigido que os sócios estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas no país, informem, respectivamente, o número de CPF ou CNPJ, ressaltando-se que para a hipótese do sócio pessoa física, brasileiro ou estrangeiro, tal dispensa conta com previsão legal, Decreto 1800/96, art. 53, III, “d”.

32 - DATA DO INSTRUMENTO tc "32 - DATA DO INSTRUMENTO "
A JUCESP arquivará instrumentos formalmente apresentados, independentemente da data de sua celebração, respeitando-se a legislação vigente à época da assinatura do respectivo instrumento.

33 - DESIMPEDIMENTO CRIMINAL tc "33 - DESIMPEDIMENTO CRIMINAL "
O administrador designado no  instrumento ou em documento anexo, deve declarar que não está incurso em nenhum dos crimes que vede a exploração de atividade empresarial, nos moldes do Código Civil, art. 1011 § 1º.

34 - SOCIEDADE EMPRESÁRIAtc "34 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA"
A sociedade que explorar atividade intelectual, de natureza científica, literária, ou artística, e que tenha como elemento de empresa as referidas atividades, ao requerer seu arquivamento na Junta Comercial, deverá  declarar expressamente no instrumento, que explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do art. 966 caput  e parágrafo único e art. 982 do Código Civil.

35- OBJETO SOCIAL – PARTICIPAÇÕEStc "35- OBJETO SOCIAL – PARTICIPAÇÕES"
É empresária a sociedade que explora a atividade de participação em outras sociedades.  

36- DENOMINAÇÃO SOCIALtc "36- DENOMINAÇÃO SOCIAL"
A denominação social deve se composta por expressão indicativa de seu objeto social de modo específico, não se admitindo expressões genéricas isoladas, tais como, comércio, indústria, prestação de serviços. Havendo mais de uma atividade, deverá ser escolhida qualquer uma delas. 

37-OBJETO SOCIAL – EXPRESSÃO EM LÍNGUA ESTRANGEIRAtc "37-OBJETO SOCIAL – EXPRESSÃO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA"
Admite-se na indicação do objeto social a utilização de expressões em idioma estrangeiro, desde que, consagradas por uso generalizado. 

EMPRESÁRIO

1 - ASSINATURA NO REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO tc "1 - ASSINATURA NO REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO "
O Empresário deverá apresentar cópia autenticada do documento de identidade do signatário para verificação da autenticidade e veracidade da assinatura, Código Civil, art. 1153.  

2 - BUSCA DE NOME COMERCIAL tc "2 - BUSCA DE NOME COMERCIAL "
A constituição de Empresário, bem como as alterações do nome empresarial, devem estar acompanhadas de Busca de Nome Comercial. Deliberação JUCESP 05/86 

3 - COMPOSIÇÃO DO NOME EMPRESARIALtc "3 - COMPOSIÇÃO DO NOME EMPRESARIAL"
“O empresário opera sob a firma constituída por seu nome, completo ou abreviado, aditando-lhe se quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do gênero de atividade”, Código Civil, art. 1156.  

4 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES tc "4 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES "
A data de início de atividade não pode ser anterior à data da lavratura do requerimento, Código Civil, art. 967. 

5 - OUTROS ARQUIVAMENTOS – EMPRESÁRIO tc "5 - OUTROS ARQUIVAMENTOS – EMPRESÁRIO "
Também serão objeto de arquivamento os seguintes documentos do Empresário: Nomeação de Gerente por Representante ou Assistente, Emancipação, Pacto Antenupcial, Declaração Antenupcial, Título de Doação de Bens Clausulados de Incomunicabilidade ou Inalienabilidade, Título de Herança de Bens Clausulados de Incomunicabilidade ou Inalienabilidade, Título de Legado de Bens Clausulados de Incomunicabilidade ou Inalienabilidade, Sentença de decretação ou homologação de separação judicial, Sentença de homologação do ato de reconciliação, Contrato de Alienação ou arrendamento de estabelecimento, Código Civil, art. 967.

6 - FIRMAtc "6 - FIRMA"
O empresário que adotar firma idêntica ao seu nome, usará a sua assinatura. Se, porém, a firma for constituída pelo nome civil abreviado ou a ele for acrescentada designação mais específica de sua pessoa ou atividade, o empresário deverá assinar, com a sua caligrafia, a firma que usará na prática de atos jurídicos na condição de empresário e esta deverá ser diferente da assinatura de seu nome civil.
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A presente coletânea de enunciadas somente poderá vir a ser alterada em razão de Instruções Normativas, expedidas pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio.











